e Estabelece uma rede facilitadora de comunicagdo e contribui para que as
equipas se sintam valorizadas.
e Assume o0s objetivos comuns partiilhando tarefas, atividades e

responsabilidades.

C2 - Orientagdo para a mudancga e inovagdo: Encarar a mudanga como uma
oportunidade de melhoria e evolugdo e evidenciar abertura a novas ideias e
solugdes que permitem uma resposta consequente aos desafios atuais e futuros da
Administragédo Publica.
Traduz-se nos seguintes comportamentos:
e Identifica necessidades de mudanga atuais ou futuras.
e Desafia pressupostos, explora e apresenta novas abordagens, no &mbito da
sua atividade.
e Incentiva e apoia a exploragdo de novas solugdes, com vista & melhoria dos

servigos, dos processos e da organizagéo do trabalho.

C3 - Orientagéo para os resultados: Focar a agcdo em objetivos que acrescentam
valor para a sociedade e para o cidad&o, otimizando a utilizagdo dos recursos,
garantindo elevados padrbes de qualidade e, no seu todo, a sustentabilidade da
atividade da Administragéo Publica.
Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:
e Ultrapassa obstaculos e dificuldades na persecugéo dos objetivos, de forma a
alcancar os resultados previstos.
e Avalia as necessidades de recursos e gere o que pode ser partilhado,
reduzido ou eliminado.
e Apresenta contributos para a prevengdo e corregéo de falhas e para a

melhoria de proces<os e procedimentos.

C4 - Gestio do conhecimento: Adquirir, atualizar e aplicar o conhecimento,
partilhar o conhecimento e garantir a captura, armazenamento e acesso as
informagdes e ao conhecimento na organizagao.

Traduz-se nos seguintes comportamentos:

e Identifica e utiliza oportunidades de desenvolvimento, mantendo-se

atualizado/a no @mbito de saberes relevantes.



e Orienta os outros na aquisicdo e aplicagdo do conhecimento especializado
que possui.
e Cria e implementa procedimentos para capturar, organizar, armazenar,

controlar e facilitar o acesso a informagéo e ao conhecimento relevantes.

C5 - Iniciativa: Agir proativamente no sentido de alcancar os objetivos, intervir com

autonomia em contextos criticos, realizar atividades mesmo que fora do @mbito da

sua intervencdo com o proposito de facilitar a resolugdo de problemas, procurar

solugbes mesmo que ndo tenha sido solicitado/a a fazé-lo, atuar com prontidao

perante as solicitagcbes da organizagao.

Traduz-se nos seguintes comportamentos:

e Assume a responsabilidade por tomar iniciativas e resolver os problemas
rapidamente, prevenindo problemas futuros.

e Desenvolve tarefas ou projetos, tomando decisdes de acordo com as diretrizes
e politicas estabelecidas.

e Apresenta processos e procedimentos para identificar solugbes para

problemas, de forma proativa.

5.3. Nos termos do artigo 4.° da Portaria n.° 236/2024/1, de 27 de setembro, cada

comportamento associado as competéncias é avaliado segundo a seguinte escala: 5
pontos — quando o comportamento observével supera o padrdo médio exigivel; 3
pontos — quando o comportamento observavel corresponde ao padrao médio
exigivel; 1 ponto — quando o comportamento observavel é insuficiente face ao
padrdo médio exigivel. A pontuagdo dos trés comportamentos determina a
valoragdo da competéncia, conforme a grelha de correspondéncia constante do

Anexo |l da referida Portaria:

e Nenhum cdos cumporiamenios € pontuado com 1 ponto: a compeiéniia &
ciassificada pelo nivel de pontuagdo mais frequente (3 ou &);
e Apenas um dos comportamentos é pontuado com 1 ponto: a competéncia €

classificada com a pontuacgéo de 3;

-

e Dois ou mais comportamentos sdo pontuados com 1 ponto: a competéncia

classificada com a pontuacgéo de 1.



A conversdo da escala de 1 a 5 para a escala de 0 a 20 valores é efetuada mediante
multiplicagédo por 4, resultando: 1 ponto = 4 valores; 3 pontos = 12 valores; 5 pontos

= 20 valores.

5.4. A classificagdo da EAC é obtida através da média aritmética simples das
pontuagdes obtidas nas competéncias avaliadas, convertida para a escala de 0 a 20
valores, e expressa até as centésimas: EAC = [(C1 + C2 + C3 + C4 + C5)/ 5] x 4,
em que C1 a C5 representam a valoragdo de cada competéncia (1, 3 ou 5),
conforme a grelha do Anexo Il da Portaria n.° 236/2024/1.

5.5. Tendo como base as competéncias anteriormente definidas, o jari procedeu a
elaboragdo da ficha de classificagdo individual que sera utilizada na EAC e cujo
modelo consta do Anexo Il & presente ata.

. Classificagéo final e critérios de desempate

6.1. Classificagdo final: A Classificagéo Final (CF) sera expressa numa escala de 0 a 20
valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, de acordo com a
especificidade de cada método, e resulta da aplicagéo das seguintes formulas finais:

a) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de selegao previstos nos

pontos 1.2 e 1.5:
CF = (PC x 70%) + (EAC x 30%)

O método AP ndo é considerado para o calculo da classificagéo final,
atendendo a que, nos termos do n.° 2 do artigo 21.° da Portaria, este método

é apenas avaliado através das mengoes classificativas de Apto e Nao Apto.

b) Para os candidatos aos quais se apliquem os métodos de seleg&o previstos no ponto
1.3:

CF = (AC x 70%) + (EAC x 30%)

Em que:
CF = Classificagéo Final
PC = Prova de Conhecimentos

AP = Avaliagdo Psicologica



7.

10.

11.

12

AC = Avaliagao Curricular

EAC = Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Cada método de selecdo é eliminatério, sendo excluidos os candidatos que néao
comparecerem a qualquer um desses métodos ou que obtenham uma classificagéo
inferior a 9,5 valores ou a mengao de Nao Apto num deles, ndo lhes sendo aplicado o

método de selegdo seguinte.

Os candidatos admitidos serdo convocados através de e-mail para a realizagdo dos
métodos de selegdo, com indicagéo do dia, hora e local, nos termos previstos no n.° 3 do
artigo 16.° da Portaria.

Conforme previsto no n.° 4 do artigo 16.° da Portaria, os candidatos excluidos serao
notificados para a realizagdo da audiéncia prévia, nos termos do Cdédigo do
Procedimento Administrativo.

A publicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegéo é efetuada através de
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico das instalagdes do
Agrupamento de Escolas D. Dinis, Loulé, e disponibilizada na sua pagina eletronica:

https://aeddinis-quarteira.pt.

Considerando a aplicagéo faseada dos métodos de selegao, os candidatos aprovados
em cada método sdo convocados, via enderego eletrénico, para a realizagdo do método
seguinte, nos termos estabelecidos no n.° 2 do artigo 22.° da Portaria, tendo em conta o

disposto na alinea b) do n.° 1 do artigo 19.° da Portaria.

O Juri deliberou que, em caso de igualdade de classificacao final, tém preferéncia os
candidatos que se encontrem em situagdes configuradas pela lei como preferenciais.
Mantendo-se a igualdade de valoragdo, sdo observados os seguintes critérios de

desempate:

a) Maior tempo de experiéncia profissional nas fungdes e atividades inerentes as dos
postos de trabalho a ocupar;

b) Média final mais elevada do grau académico de Doutoramento ou Mestrado com o
codigo 0915 [CITE-F 2013] ou 0726 [CITE 1997] da CNAEF;

c) Média final mais elevada do grau académico de Licenciatura com o codigo 0915
[CITE-F 2013] ou 0726 [CITE 1997] da CNAEF;



d) Maior nimero de horas de formagdo profissional valoradas e relacionadas com as

exigéncias necessarias ao exercicio das fungdes inerentes aos postos de trabalho a

ocupar.

Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a reunido, da qual foi lavrada a presente

Ata que, depois de lida e considerada conforme, vai ser assinada e rubricada pelos

membros do Juri presentes.

A Presidente do Juri,

(Susana Inacio)

O(a)s Vogais Efetivos(os),
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(Ana Paula Teixeira da Silva de Sousa Coelho)
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(Brigida Casa Nova Coelho)



